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DESPACHO INICIAL

 

Processo nº:  59/2025

Dispensa nº: 19/2025

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do

Calcário - CISREC 

Assunto:
Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e

Serviços do CISREC

Memorando nº:
 Memorando 172/2025 - Solicitação de Abertura de Processo de Contratação Direta – IV Feira de

Gestão e Serviços

Considerando a necessidade de promover a organização e a execução da IV Feira de Gestão e Serviços do
CISREC, e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

Determino que sejam adotadas as seguintes providências iniciais para a perfeita condução do processo, ficando
desde logo partes aqui selecionadas como interessados, cientes da referida instauração e da sua participação dentro
daquilo que lhe compete, respeitando sempre os princípios norteadores. 

O presente despacho visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conforme preceituado na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

 

_

Ariane Alves Ribeiro 
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 Memorando 172/2025

De: Rayanny S. - GRS

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  18/06/2025 às 09:01:31

Setores (CC):

SECEX, GLIC

 

Prezados(as),

Encaminho, por meio deste, solicitação de abertura de processo de contratação, tendo por objeto a contratação de instituição
brasileira sem fins lucrativos para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.

Anexo a este requerimento, segue o Estudo Técnico Preliminar, que subsidia a contratação pretendida, com a devida justificativa da
escolha da modalidade, especificação do objeto, estimativa de custos e demais elementos exigidos pela legislação vigente.

Solicito, assim, que sejam adotadas as providências necessárias para a instrução processual, inclusive com a verificação dos
requisitos legais da contratada, elaboração da minuta contratual e demais atos preparatórios à formalização do ajuste.

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos complementares.

Atenciosamente,
Rayanny Castro
Gerente de Contratos / Diretora da Escola de Governo

_

Rayanny Castro Dos Santos 
Gerente de Contratos

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_Contratacao_de_empresa_para_realizacao_de_IV_FGS.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade subsidiar 

a contratação de instituição especializada, sem fins lucrativos, para promover a 

IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde 

e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário. A contratação será 

realizada com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a contratação direta de instituições brasileiras cujo estatuto contemple 

finalidades de apoio a atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional e estímulo à inovação. 

O CISREC, composto por 20 municípios consorciados com uma 

população estimada em aproximadamente 1 milhão de habitantes, atua de forma 

compartilhada na implementação de políticas públicas regionais. Entre suas 

competências estatutárias, está a promoção de eventos de capacitação, 

formação e disseminação de boas práticas de gestão pública. A IV Feira de 

Gestão e Serviços insere-se nesse contexto como evento estratégico para o 

fortalecimento institucional do consórcio e de seus municípios integrantes. 

 

1. DESCRIÇÃO CLARA DA NECESSIDADE E PROBLEMA: 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 

da Região do Calcário – CISREC, entidade pública multifinalitária composta por 

20 municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte, identificou como 

necessidade institucional a realização da IV Feira de Gestão e Serviços, evento 

de caráter técnico e institucional que visa promover a capacitação de servidores 

públicos, o intercâmbio de boas práticas de gestão e o fortalecimento da 

cooperação intermunicipal. 
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A não realização do evento comprometeria a continuidade de um espaço 

estratégico de formação, articulação regional e valorização da atuação 

consorciada, resultando em perda de oportunidades para difusão de soluções 

inovadoras e para o fortalecimento de políticas públicas compartilhadas. A edição 

anterior demonstrou elevado impacto positivo no engajamento dos municípios 

consorciados, na difusão de projetos replicáveis e na qualificação da gestão 

pública local. 

Dessa forma, a necessidade da Administração é realizar a IV edição da 

Feira como instrumento de desenvolvimento institucional, com programação 

estruturada, infraestrutura adequada ao tamanho do evento, para presença de 

especialistas, painéis simultâneos, oficinas práticas, estandes de patrocinadores 

e ampla participação dos municípios consorciados. A medida está em plena 

consonância com os objetivos estatutários do CISREC, que incluem a promoção 

de ações cooperadas de capacitação e formação nas áreas de atuação do 

Consórcio. 

 

2. VERIFICAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA): 

Embora o CISREC não tenha publicado formalmente o Plano de 

Contratações Anual (PCA), a realização da IV Feira de Gestão e Serviços 

encontra-se prevista no planejamento institucional da entidade, como ação 

estratégica voltada ao fortalecimento da capacitação dos servidores dos 

municípios consorciados e ao posicionamento institucional do Consórcio no 

cenário regional. 

Essa contratação está alinhada aos objetivos permanentes do CISREC 

de promover o intercâmbio de experiências, o aperfeiçoamento técnico e a 

formação continuada dos quadros municipais, conforme estabelecido em seu 
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estatuto. A ação também reforça a missão institucional de fomentar políticas 

públicas integradas e soluções cooperadas, cumprindo papel essencial na 

governança intermunicipal e na valorização da atuação consorciada. 

 

3. REQUISITOS DETALHADOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação visa à execução integral da IV Feira de Gestão e Serviços 

do CISREC, devendo a instituição contratada atender aos seguintes requisitos: 

• Requisitos funcionais: 

– Planejar, organizar e executar o evento de forma integral, 

contemplando a estrutura física, logística, comunicação e programação técnico-

científica. 

– Garantir a realização de atividades formativas, como oficinas, painéis 

e palestras, voltadas aos temas de interesse dos municípios consorciados. 

– Promover a visibilidade institucional do CISREC e a valorização da 

atuação intermunicipal consorciada. 

• Requisitos não funcionais: 

– Capacidade comprovada de articulação com palestrantes, autoridades 

públicas e parceiros institucionais. 

– Experiência anterior na realização de eventos de natureza institucional 

ou técnica voltados ao setor público. 

• Requisitos legais: 

– Ser instituição brasileira sem fins lucrativos, com reputação ética e 

profissional inquestionável, conforme art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_Contratacao_de_empresa_para_realizacao_de_IV_FGS.pdf (3/18)        6/156



 

– Prever, em seu estatuto, atividades relacionadas ao apoio a ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional ou inovação. 

• Requisitos técnicos: 

– Apresentar plano detalhado de execução do evento, contendo 

cronograma, metas, estrutura e modelo de prestação de contas. 

– Indicar equipe técnica responsável com experiência na gestão de 

eventos similares. 

 

4. ESTIMATIVAS PRECISAS DE QUANTIDADES E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO: 

Para a realização da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, estima-

se um público total de aproximadamente 5.000 participantes ao longo dos dias 

do evento. Este público será composto por servidores públicos, gestores 

municipais, técnicos das administrações consorciadas, autoridades convidadas 

e representantes de entidades parceiras e patrocinadoras. 

A estrutura prevista contempla: 

• Dois palcos principais, cada um com capacidade para 350 pessoas 

sentadas, equipados com sistema de som, iluminação e projeção multimídia; 

• Três arenas adicionais para oficinas e painéis, com capacidade 

variando entre 50 e 80 pessoas cada, também equipadas com estrutura 

audiovisual básica; 

• Programação simultânea nas cinco arenas durante todo o período do 

evento; 
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• Espaço para instalação de 30 estandes institucionais de patrocinadores 

e entidades parceiras; 

• Área de convivência com estrutura para alimentação (coffee breaks e 

refeições), circulação e interação entre os participantes; 

• Serviços de recepção, credenciamento, segurança, limpeza e apoio 

logístico; 

• Produção de materiais gráficos e sinalização (programação impressa, 

crachás, banners, painéis); 

• Equipe técnica de apoio, incluindo recepcionistas, técnicos de 

som/imagem, credenciamento, coordenação de atividades e staff de produção. 

A estimativa de quantidades foi definida com base na experiência 

acumulada nas edições anteriores da Feira, no crescimento da demanda 

institucional e na ampliação do escopo de atividades previstas. A memória de 

cálculo será complementada por cotações preliminares com fornecedores 

especializados em eventos de grande porte e levantamento de custos médios 

praticados por órgãos públicos em eventos similares. 

 

5. ANÁLISE DE ALTERNATIVAS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA-
ECONÔMICA: 

Considerando a natureza do evento e a finalidade da contratação, foram 

analisadas três alternativas principais para viabilização da IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC: 

• Alternativa 1 – Execução direta pelo CISREC com estrutura própria e 

equipe interna: 
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Esta hipótese foi descartada devido à ausência de equipe técnica 

especializada para planejamento e realização de eventos de grande porte, bem 

como à inexistência de estrutura logística e operacional compatível com o público 

e as exigências do evento. A realização direta comprometeria a qualidade, a 

organização e a eficiência da feira, além de exigir desvio de função e sobrecarga 

dos servidores do consórcio. 

• Alternativa 2 – Contratação de empresa privada especializada via 

licitação: 

Embora possível, essa alternativa não é a mais adequada, tendo em 

vista que a feira possui forte caráter institucional, voltado à formação e ao 

intercâmbio de experiências entre entes públicos. A contratação de empresa 

privada por meio de processo licitatório convencional implicaria maior tempo de 

tramitação, custos administrativos adicionais e possível dificuldade na 

articulação com instituições parceiras, patrocinadores e autoridades, o que 

comprometeria o escopo institucional do evento. 

• Alternativa 3 – Contratação direta, com base no art. 75, inciso XV, da 

Lei nº 14.133/2021: 

A contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos que tenha por 

finalidade o apoio a atividades de ensino, extensão, desenvolvimento 

institucional e inovação mostra-se a alternativa mais vantajosa técnica e 

economicamente. Trata-se de uma solução compatível com os objetivos do 

evento, que permite maior flexibilidade, qualidade técnica, agilidade na execução 

e integração com os propósitos institucionais do CISREC. Ademais, essa forma 

de contratação assegura economicidade, eficiência e segurança jurídica, desde 

que observados os requisitos legais previstos no dispositivo citado. 
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Diante disso, a terceira alternativa é a recomendada, por ser a mais 

aderente à finalidade pública, à legislação aplicável e às condições técnicas e 

operacionais do Consórcio. 

 

6. ESTIMATIVA DETALHADA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa de valor para a contratação da instituição responsável pela 

organização da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC foi fundamentada em 

comparação direta com a contratação realizada para a III edição do evento, cujo 

custo totalizou aproximadamente R$ 580.000,00. Na ocasião, a estrutura 

contratada incluiu: 

– Equipamentos de climatização de última geração, assegurando 

conforto térmico contínuo; 

– Sistema completo de tradução simultânea, com 150 rádios receptores, 

fones tipo walkman, transmissores RF, mesas de som e equipe técnica 

especializada; 

– Sistema de credenciamento com emissão de etiquetas com código de 

barras; 

– Produção e fornecimento de 5.000 crachás em PVC, cartões de 

proximidade e cordões personalizados; 

– Montagem de todas as estruturas e cenografia do evento, com padrão 

visual elevado; 

– Serviço de bufê com almoço para dois dias de evento. 

Considerando que a IV edição manterá padrão de qualidade equivalente, 

com ampliação no número de arenas simultâneas e expectativa de público 
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mantida em até 5 mil pessoas, a estimativa de valor para a contratação gira em 

torno de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), com previsão de 

atualização conforme IPCA acumulado dos últimos 12 meses. 

A composição do valor estimado será documentada por meio de: 

– Histórico contratual da III FGS; 

– Atualização de preços com base em índices oficiais; 

– Cotações complementares com fornecedores e instituições do terceiro 

setor com experiência em eventos públicos de porte similar. 

A memória de cálculo detalhada e os documentos de suporte serão 

anexados ao processo, conforme exigência do art. 18, §1º, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO COMPLETA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

A solução escolhida consiste na contratação direta, com fundamento no 

art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, de uma instituição brasileira sem fins 

lucrativos e com reputação ética e profissional inquestionável, cujo estatuto 

contemple, entre suas finalidades, o apoio a atividades de ensino, extensão, 

desenvolvimento institucional, inovação e promoção de eventos. 

A instituição contratada será responsável pela execução integral da IV 

Feira de Gestão e Serviços do CISREC, compreendendo: 

– Planejamento técnico e logístico do evento, com elaboração de 

cronograma e detalhamento das atividades; 
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– Locação, montagem e operação de estrutura física composta por dois 

palcos principais com capacidade para 350 pessoas cada, além de três arenas 

complementares para até 80 pessoas cada, todas funcionando 

simultaneamente; 

– Reserva e organização dos espaços destinados à instalação de 30 

estandes institucionais de patrocinadores e entidades parceiras, ficando a 

montagem a cargo dos próprios expositores; 

– Instalação de sistema de climatização, equipamentos de som, imagem 

e iluminação, incluindo tradução simultânea e transmissão online; 

– Sistema de credenciamento eletrônico com emissão de crachás em 

PVC e cartões de proximidade; 

– Produção e fornecimento de materiais gráficos e sinalização 

institucional; 

– Serviço de alimentação (almoço e coffee breaks) para os participantes 

durante os dois dias do evento; 

– Equipe de apoio técnico e operacional para todas as frentes do evento; 

– Coordenação geral e acompanhamento das atividades, com entrega 

de relatório técnico e prestação de contas ao final. 

A solução contempla a manutenção do padrão de qualidade observado 

na edição anterior da Feira e está em plena conformidade com os objetivos 

estatutários do CISREC. A execução será fiscalizada por equipe designada pelo 

Consórcio, com exigência de entregas parciais e documentação comprobatória. 

 

8. JUSTIFICATIVA SOBRE PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
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Conforme os princípios que regem a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), previstos na Lei nº 14.133/2021 e alinhados à compreensão 

doutrinária de que o ETP tem por finalidade resolver um problema da 

Administração – e não apenas descrever um objeto previamente definido –, a 

presente contratação foi analisada sob a ótica da viabilidade de seu 

parcelamento. 

No caso específico da realização da IV Feira de Gestão e Serviços do 

CISREC, o problema a ser resolvido consiste na organização de um evento 

técnico-institucional de grande porte, com múltiplas atividades simultâneas e 

público estimado em até 5.000 participantes, exigindo soluções logísticas, 

operacionais e técnicas integradas. A partir dessa necessidade, concluiu-se que 

o parcelamento do objeto comprometeria a coerência e a efetividade da resposta 

proposta. 

A integração das ações (como planejamento, montagem estrutural, 

sistema de credenciamento, produção gráfica, alimentação, suporte técnico e 

coordenação geral) é essencial para garantir a qualidade e a funcionalidade do 

evento. Parcelar essas responsabilidades entre múltiplos contratados 

aumentaria o risco de falhas de articulação, incompatibilidades operacionais, 

dificuldade de fiscalização, e perda da padronização e identidade visual do 

evento. 

Ademais, sob o ponto de vista econômico, o parcelamento resultaria em 

aumento de custos indiretos com gestão, sobreposição de tarefas e potencial 

prejuízo à economia de escala. Tecnicamente, a contratação unitária é a solução 

mais eficaz para o tipo de problema identificado: viabilizar, de maneira eficiente, 

estruturada e com controle centralizado, um evento de porte regional voltado à 

capacitação e articulação intermunicipal. 

Por isso, com fundamento no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se 

a não adoção do parcelamento nesta contratação, sendo esta decisão baseada 
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em análise prévia, criteriosa e devidamente fundamentada no ETP, como 

instrumento estratégico de planejamento. 

 

9. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A realização da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC busca 

alcançar resultados concretos e mensuráveis, alinhados à missão institucional 

do Consórcio de fomentar a integração regional, a capacitação de servidores 

públicos e a disseminação de boas práticas entre os municípios consorciados. 

Dentre os principais resultados esperados, destacam-se: 

– Aprimoramento da capacidade técnica e gerencial dos servidores 

municipais, por meio da participação em oficinas, painéis e palestras ministradas 

por especialistas e gestores públicos com experiência consolidada; 

– Fortalecimento da cultura de cooperação intermunicipal, incentivando 

o compartilhamento de soluções inovadoras e estratégias replicáveis no âmbito 

da administração pública local; 

– Maior visibilidade institucional do CISREC, reforçando seu papel como 

articulador regional e agente de desenvolvimento territorial; 

– Ampliação da rede de parceiros institucionais e patrocinadores, por 

meio da interação com estandes e ações de engajamento durante o evento; 

– Geração de material técnico e registros audiovisuais, que poderão ser 

reutilizados em outras ações formativas e divulgados como produtos do evento; 

– Racionalização de custos com capacitações descentralizadas, 

concentrando ações formativas em um único evento, com economia de escala; 
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– Melhoria do ambiente institucional dos municípios consorciados, com 

impactos positivos na eficiência administrativa, transparência e prestação de 

serviços públicos. 

Esses resultados serão monitorados por meio de indicadores como 

número de participantes, satisfação dos envolvidos, adesão aos conteúdos 

ofertados, cobertura da imprensa, e avaliações qualitativas das equipes técnicas. 

O evento também servirá como insumo para o planejamento de ações futuras do 

CISREC em sua vertente formativa e institucional. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉ-CONTRATUAIS RECOMENDADAS: 

Para assegurar a regularidade, eficiência e conformidade da 

contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências pré-contratuais: 

– Designação formal da equipe de fiscalização e gestão do contrato, com 

base no art. 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021, garantindo que os agentes designados 

possuam formação ou experiência compatível com a complexidade do objeto e 

não apresentem conflito de interesses com a instituição contratada; 

– Verificação da conformidade estatutária da instituição selecionada, 

assegurando que suas finalidades institucionais incluam, expressamente, o 

apoio a atividades de ensino, desenvolvimento institucional, inovação e eventos, 

conforme exige o art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021; 

– Solicitação de documentos que comprovem a ausência de fins 

lucrativos e a reputação ética e profissional inquestionável, como certidões, 

portfólio de eventos anteriores, declarações institucionais e atestados de 

capacidade técnica; 
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– Celebração de instrumento contratual com cláusulas claras quanto aos 

objetos, prazos, entregas, critérios de medição, prestação de contas e sanções 

administrativas, nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021; 

– Planejamento interno do CISREC para suporte logístico e institucional 

ao evento, incluindo ações de mobilização dos municípios consorciados, 

designação de pontos focais locais e articulação com possíveis patrocinadores; 

– Previsão orçamentária e reserva de recursos financeiros para 

cobertura integral do valor estimado da contratação, com base em dotação 

disponível no orçamento do exercício vigente; 

– Capacitação pontual dos agentes públicos envolvidos na fiscalização 

e acompanhamento da execução contratual, especialmente quanto ao controle 

da execução física e financeira do objeto, conformidade documental e 

responsabilização administrativa. 

Essas providências visam garantir a adequada execução do contrato, a 

efetiva realização do evento e a conformidade integral com os princípios da 

legalidade, eficiência e responsabilidade na gestão pública. 

 

11. IDENTIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU 
INTERDEPENDENTES: 

A contratação da instituição responsável pela organização da IV Feira de 

Gestão e Serviços do CISREC possui correlação indireta com outras ações 

estratégicas em andamento no Consórcio, especialmente no tocante às 

iniciativas de capacitação, formação continuada e fortalecimento da governança 

regional. No entanto, não se identifica nenhuma contratação interdependente 

cujo êxito esteja condicionado, direta ou formalmente, à realização do evento. 
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Apesar dessa sinergia temática, não há qualquer vinculação contratual 

formal que condicione ou dependa da presente contratação. A iniciativa é 

autônoma e possui objeto específico, podendo, contudo, gerar efeitos benéficos 

e complementares para outras ações do CISREC. 

 

12. AVALIAÇÃO AMBIENTAL E MEDIDAS MITIGADORAS: 

A natureza do objeto contratado – organização de evento institucional – 

não implica, por si, impactos ambientais diretos relevantes. Contudo, 

considerando o porte do evento e o público estimado em até 5.000 participantes, 

é prudente adotar medidas preventivas e boas práticas de sustentabilidade, 

alinhadas ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021. 

As ações a serem observadas incluem: 

– Logística sustentável: priorização de fornecedores locais, incentivo ao 

uso de transporte coletivo ou compartilhado pelos participantes e racionalização 

de deslocamentos; 

– Gestão de resíduos sólidos: exigência de segregação de resíduos 

recicláveis e orgânicos, com destinação adequada e, preferencialmente, parceria 

com cooperativas de catadores; 

– Redução de materiais impressos: priorização de comunicação digital, 

como QR Codes, aplicativos e projeções multimídia, reduzindo o uso de papel e 

insumos gráficos; 

– Eficiência energética: seleção de equipamentos de som, imagem e 

climatização com selo de eficiência energética e adoção de medidas de 

economia de energia durante o evento; 
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– Inclusão de conteúdos ambientais na programação: estímulo à 

inserção de temas relacionados à sustentabilidade na grade técnica do evento; 

– Acessibilidade e mobilidade: adequação das instalações físicas às 

normas de acessibilidade, garantindo pleno acesso a todos os participantes. 

Essas medidas visam reduzir os impactos ambientais diretos e indiretos 

da Feira, além de contribuir com a conscientização dos participantes quanto à 

responsabilidade socioambiental na gestão pública. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO CLARO E EMBASADO: 

Após a análise técnica, institucional, legal e econômica realizada nos 

itens anteriores, conclui-se que a contratação da instituição responsável pela 

organização da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC é: 

– Adequada, por atender diretamente à necessidade institucional do 

Consórcio, promovendo um espaço estruturado de capacitação, intercâmbio e 

articulação regional, em consonância com os objetivos estatutários da entidade; 

– Tecnicamente viável, diante da experiência consolidada em edições 

anteriores, da viabilidade logística comprovada e da estrutura proposta 

compatível com o porte do evento e o público estimado; 

– Economicamente vantajosa, pois centraliza diversos serviços 

interdependentes em uma única contratação, assegurando melhor 

aproveitamento de recursos, ganhos operacionais e racionalização de custos 

administrativos; 

– Legalmente embasada, com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei 

nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta de instituição sem fins 
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lucrativos para finalidades estatutárias de ensino, desenvolvimento institucional 

e inovação. 

Recomenda-se, portanto, a formalização da contratação conforme os 

parâmetros estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar, com observância 

das providências pré-contratuais indicadas, assegurando a transparência, o 

controle e a efetividade da ação pública. A realização da IV FGS representa um 

investimento estratégico na profissionalização da gestão municipal consorciada 

e na consolidação do CISREC como referência em governança intermunicipal. 

 

 

Rayanny Castro 

Gerente de Contratos 

Diretora Escola de Governo 

CISREC 
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ANEXO I 

 

Avaliação de Riscos e Medidas de Mitigação 

Risco 
Identificado 

Probabilid
ade 

Impa
cto 

Medidas de 
Mitigação 

Inadimplem

ento parcial das 

obrigações 

Baixa Alto 

Acompanham

ento técnico contínuo 

e inclusão de 

cláusulas de 

penalidade contratual. 

Baixa 

adesão de público 

ao evento 

Média Médio 

Campanha de 

mobilização e 

articulação prévia 

com os municípios 

consorciados. 

Problemas 

logísticos no local 

do evento 

Baixa Alto 

Visitas 

técnicas, elaboração 

de plano logístico 

detalhado e 

supervisão da 

montagem. 

Atrasos na 

entrega de 

materiais gráficos 

Média Médio 

Planejamento 

antecipado e inserção 

de cláusulas 

contratuais com 

prazos definidos. 

Custos 

além do previsto 

Baixa Alto 

Reserva 

orçamentária, 
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Risco 
Identificado 

Probabilid
ade 

Impa
cto 

Medidas de 
Mitigação 

controle financeiro 

rigoroso e cláusula de 

reequilíbrio 

econômico-financeiro. 
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 Memorando 1- 172/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações  - A/C Ariane R.

Data:  18/06/2025 às 11:03:49

Setores (CC):

GLIC, DINST

 

Prezados 

Ariane Alves Ribeiro - GLIC

Diego Alvaro Dos Santos Silva - DINST

Segue despacho para instauração de processo administrativo para contratação de pessoa juridica para Organização e Execução da
IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, importante evento institucional deste consórcio.

Gentileza tramitar o presente processo de forma célere e transparente.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

DESPACHO_Instauracao_Processo_IV_FGS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 18/06/2025 11:04:33 ICP-Brasil MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B4C-C84F-862B-5577 
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DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC 

REF: SOLICITAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PARA CONTRATAÇÃO  

Organização e Execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC 

Destinatário: Gerência de Licitações e Diretoria Institucional 

 

1. Introdução e Identificação da Demanda 

A Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 

Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, encaminha, por meio deste despacho, solicitação formal para abertura de 

processo administrativo, com vistas à contratação de instituição brasileira sem fins 

lucrativos para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, 

conforme demanda apresentada pela Diretora da Escola de Governo e Gerente de 

Contratos, Sra. Rayanny Castro, por meio do Memorando nº 172/2025. 

A solicitação está devidamente acompanhada de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

elaborado com base nos critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 

justificativas técnicas, institucionais e econômicas para a contratação, além de demonstrar 

a pertinência da hipótese de contratação direta, prevista no art. 75, inciso XV, da norma 

supracitada. 

2. Fundamentação Legal e Instrumental 

A contratação ora solicitada tem respaldo no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, o 

qual permite a contratação direta de instituição brasileira sem fins lucrativos que tenha, 

entre suas finalidades estatutárias, o apoio a atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional ou estímulo à inovação. A natureza técnico-formativa da 
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IV Feira de Gestão e Serviços, direcionada à capacitação de servidores públicos e ao 

fortalecimento da governança intermunicipal, se alinha integralmente a esses propósitos. 

Cumpre destacar que o Estudo Técnico Preliminar que embasa esta solicitação foi 

elaborado em conformidade com o art. 18, §1º, inciso VI, da mesma lei, apresentando não 

apenas a especificação do objeto e sua justificativa, como também a análise de 

alternativas, a estimativa de custos e a demonstração da economicidade e da viabilidade 

técnica da solução adotada. 

Adicionalmente, a contratação deve observar as disposições constantes do Decreto nº 043, 

de 13 de dezembro de 2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito 

do CISREC, exigindo a adequada instrução processual, a verificação da aderência da 

entidade contratada aos requisitos legais e a formalização de instrumento contratual com 

cláusulas claras e objetivos mensuráveis. 

3. Justificativa Institucional e Técnica da Contratação 

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC tem se consolidado como uma ação 

estratégica e estruturante no calendário institucional do Consórcio, promovendo, por meio 

da capacitação de servidores, o intercâmbio de boas práticas e a valorização da atuação 

pública consorciada. Com público estimado em até 5.000 participantes e uma 

programação simultânea em cinco arenas técnicas, o evento exige soluções integradas de 

planejamento, logística, estrutura física e suporte técnico-operacional. 

Conforme descrito no ETP, foram consideradas três alternativas para a realização da feira: 

execução direta pelo CISREC, licitação com empresas privadas e contratação direta de 

instituição sem fins lucrativos. A alternativa recomendada foi a terceira, por oferecer 

maior aderência à natureza institucional da ação, além de permitir agilidade, integração e 

redução de custos indiretos. 

Ademais, o estudo fundamenta a inviabilidade de parcelamento do objeto, nos termos do 

art. 40 da Lei nº 14.133/2021, diante da necessidade de centralização das diversas frentes 

operacionais, o que garante coerência, qualidade técnica e mitigação de riscos contratuais. 

4. Encaminhamentos Recomendados e Providências a Serem Adotadas 
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Diante do exposto, a Secretaria Executiva solicita à Gerência de Licitações que adote as 

seguintes providências, com o suporte e a cooperação da Diretoria Institucional, para dar 

prosseguimento ao processo de contratação: 

1. Instauração de Processo Administrativo específico, com base na documentação já 

apresentada, incluindo o ETP e seus anexos, nos termos do art. 19 da Lei nº 

14.133/2021, com numeração própria e registro em sistema eletrônico oficial; 

2. Elaboração do Termo de Referência, a ser desenvolvido pela Gerência de 

Licitações  em colaboração com a Diretoria Institucional, assegurando que o 

documento contenha: 

o Descrição clara do objeto e das entregas esperadas; 

o Especificações técnicas, critérios de execução e formas de medição do 

desempenho; 

o Cronograma de execução, metas e indicadores de resultado; 

o Requisitos de qualificação da entidade a ser contratada; 

o Modelo de prestação de contas e diretrizes de fiscalização. 

3. Verificação jurídica da possibilidade de contratação direta, com base no art. 75, 

inciso XV, mediante análise do estatuto social da entidade a ser contratada, 

atestados de capacidade técnica e documentação comprobatória de sua natureza 

jurídica e reputação institucional; 

4. Elaboração da minuta contratual, conforme o art. 89 da Lei nº 14.133/2021, 

contendo cláusulas sobre vigência, prazos, penalidades, prestação de contas, 

execução por entregas, controle financeiro e critérios de encerramento contratual; 

5. Publicação de extrato da contratação e demais atos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como no sítio eletrônico oficial do CISREC, 

garantindo ampla publicidade e transparência à sociedade, conforme determina o 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021; 

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: DESPACHO_Instauracao_Processo_IV_FGS.pdf (3/4)        25/156



 

6. Priorização da tramitação do processo, considerando o caráter institucional do 

evento e a necessidade de planejamento com antecedência mínima, sem prejuízo 

à regularidade formal dos atos administrativos. 

5. Considerações Finais e Solicitação de Celeridade 

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC representa um investimento estratégico na 

valorização da gestão pública municipal, na formação continuada dos servidores e na 

difusão de boas práticas entre os entes consorciados. A manutenção do padrão de 

excelência observado nas edições anteriores é condição essencial para consolidar o evento 

como espaço técnico de referência para os municípios da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte. 

Nesse contexto, reitera-se a importância de que todo o trâmite administrativo transcorra 

com celeridade e eficácia, observando-se, entretanto, os princípios da legalidade, 

impessoalidade, economicidade, publicidade e eficiência. A cooperação entre a Gerência 

de Licitações e Contratos e a Diretoria Institucional será fundamental para assegurar a 

solidez do Termo de Referência, a robustez da instrução processual e a conformidade 

jurídica da contratação. 

Solicita-se, por fim, que este despacho seja registrado e anexado ao processo 

administrativo correspondente, com a designação formal das áreas envolvidas, e que esta 

Secretaria Executiva seja mantida informada quanto à evolução dos trabalhos, inclusive 

para fins de planejamento logístico e institucional do evento. 

 

Atenciosamente, 

 

Max Pereira 

Secretário Executivo 

CISREC 
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  Proc. Administrativo 1- 057/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  02/07/2025 às 11:28:45

Setores (CC):

GLIC, GLIC-Apoio

 

Juntada de Portaria de Comissão de Contratação

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no
presente processo, especialmente no que tange à constituição e atuação da Comissão de
Contratação;

Considerando que a Portaria nº 075 datada de 09 de abril de 2025, que designa os membros da
Comissão de Contratação, foi publicada e tornou-se parte integrante deste processo licitatório;

Determino a juntada da Portaria ao presente processo, para que produza os efeitos legais
pertinentes e para que os membros da Comissão de Contratação possam dar prosseguimento
às suas atividades conforme o estabelecido.

  

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

Portaria_075_2025_COMISSAO_DE_CONTRATACAO_09_04_2025.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 02/07/2025 11:28:55 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F174-28F2-C2B2-50DE 
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PORTARIA Nº 075, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

DO PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 

DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, e a edição do Decreto nº 043 

de 13 de dezembro de 2023, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções 

do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação;  

 

RESOLVE:   

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições 

descritas no Decreto Municipal nº 043 de 13 de dezembro de 2023.  

  

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

 Art. 2º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):  

Agente de Contratação:  

a) Ariane Alves Ribeiro 

b) Thalles Ferreira da Silva 

  

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, os agentes responsáveis pela condução 

do certame será o servidor Thalles Ferreira da Silva designado como Pregoeiro, e, em caso 

de substituição, observar-se-á a ordem acima.  

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 14.133/2021 

os seguintes servidores:  

a) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 
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b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

d) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

e) Aline Marçal de Oliveira 

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei nº 

14.133/2021 os seguintes servidores:  

a) Ariane Alves RIbeiro 

b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Thalles Ferreira da Silva 

d) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

e) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

f) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

g) Aline Marçal de Oliveira 

  

Art. 5º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de Contratação será 

substituído pelos demais membros, na ordem. 

 

Art. 6º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 

funções, são as estabelecidas no Decreto nº 043 de 13 de dezembro de 2023. 

 

Art. 7º A designação de comissão de contratação em caráter permanente não impede eventual 

designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de 

contratação específica assim exigirem. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Portaria 058/2025.  

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

___________________________________________ 

Jocimar César Brandão 

Presidente do CISREC 

JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609

Assinado de forma digital 

por JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609
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  Proc. Administrativo 2- 057/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/07/2025 às 11:29:44

 

Encaminho para juntada o Decreto de designação competência da Autoridade Competente. 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:
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  Proc. Administrativo 3- 057/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  03/07/2025 às 11:31:21

Setores (CC):

GLIC-COMP, GLIC-Apoio

 

Ao Setor de Compras,

Encaminho o presente processo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, para que seja realizada a cotação referente ao objeto
Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC .

O documento anexo ao Memorando 172/2025 apresenta detalhadamente os requisitos técnicos, quantidades e demais
especificações /necessárias para a cotação, atendendo aos princípios e normas estabelecidos pela legislação vigente.

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências cabíveis para viabilizar a cotação, assegurando o cumprimento dos princípios
de eficiência, transparência, isonomia e demais disposições legais aplicáveis ao processo.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 4- 057/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  10/07/2025 às 10:51:18

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

Prezada,

Encaminho o anexo cotação -PCn. 053/2025, cujoo objeto é:Contratação de instituição para organização e

execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC,para dotação orçamentária.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 10/07/2025 10:53:23 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0A9E-8061-5CCC-D7D7 
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 59/2025 –DISPENSA n. 19/2025. 

1. Objeto:  Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do 
CISREC. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

3. Fontes Consultadas:  

3.1. O valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros:  

FORNECEDOR 1:  Associação Cultural e Esportiva ARTE MINAS 
CNPJ: 05.137.463/0001-13 
E-MAIL: associacaoarteminas@gmail.com 
CONTATO: (31) 3889-3496 
ENDEREÇO:  Rua Francisco Augusto Rocha 

 

FORNECEDOR 1:  ABRAÇO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁRIA PARA PREVENÇÃO DO ABUSO DE 
DROGAS 
CNPJ: 25.572.199/0001-53 
E-MAIL: abraco.osc@gmail.com 
CONTATO:  (31) 99104.4300 
ENDEREÇO:  Avenida do Contorno, 4.777/ Funcionários - Belo Horizonte /MG - CEP: 30.110-031 

 

FORNECEDOR 1:  INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS – ICPP 
CNPJ: 08600544/0001-04 
E-MAIL: abraco.osc@gmail.com 
CONTATO:  (31) 99104.4300 
ENDEREÇO:  R Sao Paulo 638, andar 10 Centro Belo Horizonte 30.170-131 

 

3.2. Diante da necessidade de obtenção de orçamentos atualizados e compatíveis com o mercado, foi 
necessário recorrer à pesquisa direta com os fornecedores mencionados no item 3.1. Tal medida se 
justificou pela especificidade do objeto e pela necessidade de garantir a escolha da proposta mais van-
tajosa para a Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e transparência. A 
consulta foi direcionada a fornecedores especializados, com capacidade comprovada de atender à de-
manda dentro dos prazos exigidos. 

4. Método estatístico utilizado: 

O valor estimado corresponde ao menor valor cotado. Optou-se por esta metodologia considerando 
que os preços apresentados foram compatíveis com as especificações do objeto e atendem aos critérios 
de razoabilidade e economicidade. 

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf (1/36)        39/156



 
Em anexo apresentamos: 

a) Série de preços coletados e respectivas fontes. 
b) Os documentos que comprovam as fontes consideradas e os respectivos detalhamentos.  

5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. PREÇO ESTIMADO 
 

1 

Fornecimento de Equipamentos e 
Serviços de Climatização: Assegurar 
um ambiente 
confortável para os participantes.  
 

Serviços 
 

 

1 R$      18.000,00 

2 

Locação de Equipamentos de Tra-
dução Simultânea para Palestras: 
Incluir rádios 
receptores, fones tipo walkman, 
transmissores RF, e mesa de som.  
 

Serviços 
 

1 R$        9.840,00 

3 

Sistema de Credenciamento e Emis-
são de Etiquetas com Código de 
Barras, com internet 
para prestação de serviços: Imple-
mentar um sistema eficiente de cre-
denciamento para um 
público estimado em 4 mil pessoas 
por dia.  
 

Serviços 
 

1 R$      42.000,00 

4 

Fornecimento de 4 Mil Crachás em 
PVC e Cordões Personalizados: Para 
identificação 
profissional dos participantes.  
 

Serviços 
 

1 R$      16.800,00 

5 

Prestação de Serviços e Locação Es-
pecial de Estruturas e Bens Móveis: 
Incluir cenografia 
e estrutura detalhada no anexo.  
 

Serviços 
 

1 R$    540.000,00 

6 

Locação de equipamentos de áudio 
e vídeo para 5 auditórios, dois com 
350 pessoas e três 
com 60 a 80 pessoas, aproximada-
mente: Assegurar que todas as pes-
soas no auditório 
consigam acompanhar as apresen-
tações de onde estiverem. 
 

Serviços 
 

1 R$    197.400,00 

7 Prestação de Serviço de Buffet: 
Conforme especificado em anexo Serviços 1 R$      26.500,00 
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PREÇO ESTIMAD 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  R$                    850.540,00  

 

6. Valor total estimado da contratação: R$ 850.540,00 (Oitocentos e cinquenta mil quinhentos e 
quarenta reais). 

7. A EMPRESA A SER CONTRATADA E RAZÃO DE SUA ESCOLHA: 

 

FORNECEDOR 1:  Associação Cultural e Esportiva ARTE MINAS 
CNPJ: 05.137.463/0001-13 
E-MAIL: associacaoarteminas@gmail.com 
CONTATO: (31) 3889-3496 
ENDEREÇO:  Rua Francisco Augusto Rocha 

 

Justifica-se a escolha da empresa acima identificada haja vista ter sido ela que apresentou a menor 
proposta, sendo, que na hipótese de compra direta, considera-se mais vantajosa a proposta que atende 
aos requisitos do RCS e apresenta o menor preço. 

Matozinhos, 10 de  julho de 2025. 

 
____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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Ofício nº 250/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

ICPP 

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

  

 

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  
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• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  
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INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - ICPP - CNPJ: 08600544/0001-04 

 

                                                    ORÇAMENTO 
 
                                                        Belo Horizonte, 08 de Julho de 2025. 
 

 
1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente confortável para os 
participantes. 22.000,00 

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios receptores, fones tipo 
walkman, transmissores RF, e mesa de som. 13.500,00 

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet para 
prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um público estimado em 
4 mil pessoas por dia. 47.000,00 

4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação profissional dos 
participantes. 13.500,00 

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia e estrutura 
detalhada no anexo. 550.000,00 

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três com 60 a 80 
pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório consigam acompanhar as 
apresentações de onde estiverem. 210.000,00 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo. 30.000,00 

 

                                                                                                                                           Total 886.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

Presidente 
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Ofício nº 248/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

Arte Minas  

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

 

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf (19/36)        57/156



 

• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

 

 

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf (22/36)        60/156



Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf (23/36)        61/156



Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: COTACAO_COMPLETA_ORGANIZACAO_DA_FEIRA.pdf (24/36)        62/156



Ao

Setor de Compras – CISREC

A/C: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa

E-mail: compras@cisrec.mg.gov.br

REF: Envio de Proposta Comercial – IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício nº 248/SECEX/2025, por meio do qual fomos convidados a apresentar 

proposta comercial para a prestação de serviços destinados à realização da IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, a ser realizada nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, no Centro de Convenções 

Risoleta  Neves,  em  Vespasiano/MG,  temos  a  satisfação  de  encaminhar  nossa  proposta 

detalhada.

Nosso orçamento contempla os seguintes itens, conforme especificado no referido ofício:

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização – para garantir o conforto 

térmico adequado dos participantes e expositores durante todos os dias do evento; R$ 

18.000,00.

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras – incluindo rádios 

receptores,  fones  do  tipo  walkman,  transmissores  RF  e  mesa  de  som,  assegurando 

acessibilidade linguística e inclusão; R$ 9.840,00

3. Sistema  de  Credenciamento  e  Emissão  de  Etiquetas  com  Código  de  Barras,  com 

suporte  de  internet –  com  estrutura  robusta  para  atendimento  ágil  e  eficiente  de 

público estimado em até 4 mil pessoas por dia; R$42.000,00

4. Fornecimento  de  4  mil  crachás  em  PVC  e  cordões  personalizados  –  visando  a 

identificação  adequada  de  todos  os  participantes,  expositores  e  organizadores 

R$16.800,00

5. Prestação  de  Serviços  e  Locação  Especial  de  Estruturas  e  Bens  Móveis,  incluindo 

cenografia – conforme detalhamento constante no anexo recebido; R$ 540.000,00

6. Locação  de  Equipamentos  de  Áudio  e  Vídeo  para  5  auditórios –  sendo  dois  com 

capacidade para 350 pessoas e três com capacidade de 60 a 80 pessoas, garantindo 

qualidade técnica para todas as apresentações; R$ 197.400,00

7. Prestação de Serviço de Buffet – conforme as especificações técnicas e operacionais 

apresentadas no anexo.  R$ 26.500,00

Valor Total: R$ 850.540,00 
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Forma de pagamento: Pagamento deverá ser efetuado 50% ate dia 05/08/2025 e o restante 2 

dias após a execução do serviço.

Reforçamos que nossa proposta considera os prazos e cronograma estipulados para montagem 

(10 a 12 de agosto), realização (13 e 14 de agosto) e desmontagem (15 de agosto de 2025), bem  

como o cumprimento integral das exigências relativas à qualidade dos serviços, experiência na 

realização de eventos de grande porte, cumprimento de prazos e garantia de infra-estrutura 

adequada.

Colocamos-nos  à  disposição  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  e/ou  realizar 

eventuais ajustes que se façam necessários, reafirmando nosso compromisso com a excelência e 

a responsabilidade na execução dos serviços ofertados.

Certos  de  podermos  contribuir  significativamente  para  o  sucesso  da  IV  Feira  de  Gestão  e 

Serviços do CISREC, agradecemos pela oportunidade.

Atenciosamente,

Julio Jorge Toledo

Presidente da Associação Cultural e Esportiva ARTE MINAS
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Ofício nº 249/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

ABRAÇO 

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

  

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  
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• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  
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ORÇAMENTOS

Belo Horizonte, 08 de Julho de 2025.

1.  Fornecimento  de  Equipamentos  e  Serviços  de  Climatização:  Assegurar  um  ambiente 

confortável para os participantes. 24.000,00

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios receptores, 

fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som. 13.000,00

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet para 

prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um público 

estimado em 4 mil pessoas por dia. 45.500,00

4.  Fornecimento  de  4  Mil  Crachás  em  PVC  e  Cordões  Personalizados:  Para  identificação 

profissional dos participantes. 14.750,00

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia e 

estrutura detalhada no anexo. 537.000,00

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório consigam 

acompanhar as apresentações de onde estiverem. 205.000,00

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo. 29.500,00

Total 868.750,00

______________________________________________________________
ABRAÇO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁRIA PARA PREVENÇÃO DO ABUSO DE DROGAS

                                                                                                            

ABRAÇO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA COMUNITÁRIA PARA PREVENÇÃO DO ABUSO DE DROGAS - CNPJ: 25.572.199/0001-53
Avenida do Contorno, 4.777/ Funcionários -  Belo Horizonte /MG -  CEP: 30.110-031
Telefones: 31 3225-2700 -  Celular: 31 99104.4300  -  e-mail abraco.osc@gmail.com  -  www.redeabraco.ong.br
Facebook: Rede Abraço  -   Instagram: @abraço.oficial
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  Proc. Administrativo 5- 057/2025

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  10/07/2025 às 11:56:54

 

Prezado,

Mediante a demanda do Processo nº 59/2025 - Dispensa nº 19/2025, que tem como objeto a contratação de
instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, segue disponibilidade
orçamentária.

Atenciosamente, 

_

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro

Anexos:

04_Declaracao_de_dotacao_orcamentaria.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eneida Cruz Fischer 10/07/2025 11:57:27 1Doc ENEIDA CRUZ FISCHER CPF 028.XXX.XXX-86

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BA38-11C8-9CC2-D432 
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Declaro a dotação orçamentária para a pretendida despesa objeto do PC n. 59/2025, 
Dispensa nº 19/2025, de acordo com previsão contida na Lei Orçamentária vigente. 

Informo ainda que procedi, nesta data, à reserva junto ao sistema informatizado, de 

dotações orçamentárias suficientes para a realização da pretendida contratação, nos 

limites do valor estimado da contratação, qual seja R$850.540,00 (Oitocentos e 

cinquenta mil, quinhentos e quarenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.02 04.122.0001.2003 3.3.90.39 – Ficha nº 

11 – Fonte 1.501.000.0000 

 

 

 

Matozinhos, 10 de julho de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 
Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro/Contábil 
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  Proc. Administrativo 6- 057/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/07/2025 às 17:16:41

 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PRESIDENTE DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº: 59/2025

Dispensa nº: 19/2025

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do

Calcário - CISREC 

Assunto:
Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços

do CISREC

Autorizo o Processo Licitatório autuado, determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as
suas fases. 

Eventuais desconformidades do processo licitatório à legislação aplicável são de exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que tenham atuado em desacordo com a determinação desta Autorização. 

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 15/07/2025 17:17:42 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 367C-5F58-EF08-E044 
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  Proc. Administrativo 7- 057/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  15/07/2025 às 17:18:12

Setores (CC):

GLIC, GLIC-COMP

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº: 59/2025

Dispensa nº: 19/2025

Interessado: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do Calcário - CISREC 

Assunto: Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC

Declaro para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000) que a despesa que se pretende realizar através
do Processo Licitatório  descrito acima, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) (art. 16, inciso II, §§ 1º e 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal).

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 15/07/2025 17:18:29 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2ABD-14F2-E9B6-2A4B 
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  Proc. Administrativo 8- 057/2025

De: Pedro R. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/07/2025 às 16:29:54

 

Prezados,

Segue em anexo, documentação do fornecedor habilitado ASSOCIACAO CULT E ESPORTIVA ARTE MINAS.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

ATA_DE_ELEIC_A_O_ATE_2028.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_Arte_Minas.pdf

CNH_2034_Julio.pdf

CNPJ.pdf

Estadual_Arte_Minas.pdf

Estatuto_Arquivo_Digital_Cartorio_pdf_2020_2024.pdf

Federal_Arte_Minas.pdf

FGTS_Artes_Minas.pdf

Minicipal_Artes_Minas.pdf

Trabalhisra_Arte_Minas.pdf
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
Oficial de Registro: José Nadi Néri

Avenida Afonso Pena, 732 - 2 Andar - Centro

Tel.: (31) 32243878 - Email: registroeletronico@rcpjbh.com.br - Site: www.rcpjbh.com.br.

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 681272111256 de 13/03/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 5 (cinco) páginas, foi apresentado em 05/03/2024, o qual foi 

protocolado sob nº 681272, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 681272111256 no Livro A deste Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte  na presente data.

Apresentante 
MARIANA DE ARAÚJO BRAZ

Natureza 
Ata > Aditamento/alteração

Denominação da PJ: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS

Código de Segurança: 7767.4097.0201.1290

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

JULIO JORGE TOLEDO:047.087.636-03 (Padrão: ICP-Brasil)

BELO HORIZONTE, 13 de março de 2024

Assinado eletronicamente

ANA PAULA NERI SILVEIRA 
Escrevente substituto

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 642,67

Para verificar o conteúdo integral do 

documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

681272111256

Para conferir a procedência deste 

documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 

eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

HNN86403
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Página

000001/000005

Registro Nº

681272111256

13/03/2024

Protocolo nº 681272 de 05/03/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 681272111256 em 13/03/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por ANA PAULA NERI SILVEIRA - Escrevente substituto.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 642,67
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Página

000002/000005

Registro Nº

681272111256

13/03/2024

Protocolo nº 681272 de 05/03/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 681272111256 em 13/03/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por ANA PAULA NERI SILVEIRA - Escrevente substituto.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 642,67
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Página

000003/000005

Registro Nº

681272111256

13/03/2024

Protocolo nº 681272 de 05/03/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 681272111256 em 13/03/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por ANA PAULA NERI SILVEIRA - Escrevente substituto.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 642,67
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Página

000004/000005

Registro Nº

681272111256

13/03/2024

Protocolo nº 681272 de 05/03/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 681272111256 em 13/03/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por ANA PAULA NERI SILVEIRA - Escrevente substituto.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 642,67
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Registro Nº

681272111256

13/03/2024

Protocolo nº 681272 de 05/03/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 681272111256 em 13/03/2024  deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte. Assinado
digitalmente por ANA PAULA NERI SILVEIRA - Escrevente substituto.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 439,93 R$ 26,40 R$ 154,34 R$ 22,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 642,67
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS
CNPJ: 05.137.463/0001-13

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 16 de Julho de 2025 às 15:19

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2507-1615-2000-0523-6919

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 16 de Julho de 2025 às 15:20
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
16/07/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
14/10/2025

NOME: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS

CNPJ/CPF: 05.137.463/0001-13

LOGRADOURO: RUA FRANCISCO AUGUSTO ROCHA NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: PLANALTO CEP: 31720260

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000895526687

16/07/25, 15:05 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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Assinado de forma 

digital por JOSE NADI 

NERI:09070850672
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS
CNPJ: 05.137.463/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:31 do dia 16/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2026.
Código de controle da certidão: 3C50.0A28.2222.F8CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.137.463/0001-13
Razão

Social: ASSOCIACAO CULT E ESPORTIVA ARTE MINAS

Endereço: RUA TREMEDAL 101 / CARLOS PRATES / BELO HORIZONTE / MG / 30710-
180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2025 a 03/08/2025

Certificação Número: 2025070503281578458742

Informação obtida em 16/07/2025 15:12:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/07/25, 15:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: FGTS_Artes_Minas.pdf (1/1)        100/156



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABEILFPJJK
Documento/Certidão nº 32.590.406 Exercício: 2025
Emissão em: 16/07/2025 Requerimento em: 15:13:52 Validade: 15/08/2025

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS
CNPJ: 05.137.463.0001.13

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

16/07/25, 15:14 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.137.463/0001-13

Certidão nº: 40678913/2025

Expedição: 16/07/2025, às 15:07:19

Validade: 12/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.137.463/0001-13, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 9- 057/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  16/07/2025 às 16:41:46

 

Prezada Izabela Cristiane Felix Teixeira - PROJUD,

Encaminho para apreciação e parecer, Processo de nº 059/2025 – Dispensa nº 019/2025que tem como objeto a
Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.

Desta forma peço a gentileza de que analise o conteúdo e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo
o retorno.

Atenciosamente,

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 16/07/2025 16:42:01 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1306-2BB8-ECB0-D4C6 
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  Proc. Administrativo 10- 057/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/07/2025 às 11:52:46

 

Prezados,

Conforme encaminhado no Despacho nº 4 - 057/2025, envio, em anexo, os ofícios utilizados para a realização da
cotação mencionada, para complementação do processo.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Oficio_248_2025___Proposta_IV_Feira_CISREC___Arte_Minas_assinado.pdf

Oficio_249_2025___Proposta_IV_Feira_CISREC_2___Abraco_assinado.pdf

Oficio_250_2025___Proposta_IV_Feira_CISREC_ICPP_assinado.pdf
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Ofício nº 248/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

Arte Minas  

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

 

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  
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• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  
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Ofício nº 249/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

ABRAÇO 

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

  

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  
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• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  
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Ofício nº 250/SECEX/2025  

Matozinhos, 08 de julho de 2025 

Para:  Diretoria Institucional  

ICPP 

 

Prezado,   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 

(CISREC) é uma entidade que desempenha um papel crucial na coordenação e implementação de 

políticas de saúde e desenvolvimento em 21 municípios de Minas Gerais. A IV Feira de Gestão e 

Serviços do CISREC, programada para 13 e 14 de agosto de 2025, representa uma oportunidade 

única para fortalecer a colaboração entre os municípios consorciados, compartilhar melhores 

práticas e explorar soluções inovadoras para desafios comuns. Com o tema "Preparados Para o 

Futuro", a feira visa promover um diálogo produtivo e insights significativos sobre gestão pública 

eficiente e responsável.  

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC ocorrerá nos dias 13 e 14 de agosto de 2025, das 

09:00 às 20:00 horas, no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano, Minas Gerais. 

Este evento reunirá prefeitos, vereadores, agentes públicos, servidores municipais, membros de 

consórcios de municípios e empresários do setor. Com a participação de mais de 100 

fornecedores, 80 prestadores de serviços e a presença das equipes dos hospitais e clínicas 

credenciados, esperamos atrair mais de 4.000 servidores e agentes públicos diariamente.  

Para o sucesso da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, solicitamos à Instituição orçamento 

para os seguintes serviços:  

1. Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização: Assegurar um ambiente 

confortável para os participantes.  

2. Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para Palestras: Incluir rádios 

receptores, fones tipo walkman, transmissores RF, e mesa de som.  

3. Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código de Barras, com internet 

para prestação de serviços: Implementar um sistema eficiente de credenciamento para um 

público estimado em 4 mil pessoas por dia.  
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4. Fornecimento de 4 Mil Crachás em PVC e Cordões Personalizados: Para identificação 

profissional dos participantes.  

5. Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens Móveis: Incluir cenografia 

e estrutura detalhada no anexo.  

6. Locação de equipamentos de áudio e vídeo para 5 auditórios, dois com 350 pessoas e três 

com 60 a 80 pessoas, aproximadamente: Assegurar que todas as pessoas no auditório 

consigam acompanhar as apresentações de onde estiverem. 

7. Prestação de Serviço de Buffet: Conforme especificado em anexo.  

Para a organização adequada do evento, estabelecemos o seguinte cronograma:  

• Montagem das Estruturas: De 10, 11 e 12 de agosto de 2025. Este período será dedicado 

à instalação de toda a cenografia, estruturas, equipamentos de tradução simultânea e 

sistemas de climatização.  

• Realização do Evento: 13 e 14 de agosto de 2025.  

• Desmontagem: 15 de agosto de 2025. Todas as estruturas e equipamentos deverão ser 

desmontados e removidos do local.  

A logística e o transporte de equipamentos e materiais deverão ser gerenciados de forma eficiente 

para garantir a montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.  

As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:  

• Qualidade dos Serviços: A precisão e a qualidade dos equipamentos e serviços fornecidos.  

• Custo: A competitividade do orçamento apresentado em relação ao valor e qualidade dos 

serviços.  

• Experiência: Experiência prévia em eventos de escala e natureza semelhantes.  

• Cumprimento de Prazos: Capacidade de aderir ao cronograma estabelecido.  

A decisão final será baseada na proposta que melhor atender a esses critérios, oferecendo o melhor 

valor e qualidade para a IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.  

As propostas deverão ser enviadas até o dia 10 de julho de 2025. Elas devem incluir um orçamento 

detalhado e uma descrição dos serviços a serem fornecidos. As propostas devem ser submetidas 

em formato PDF, via e-mail, para o endereço eletrônico compras@cisrec.mg.gov.br. Todas as 

propostas recebidas serão confirmadas por e-mail.  

O contrato será firmado após a seleção da proposta. Os termos incluirão:  
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• Pagamento: O pagamento será realizado em até 30 dias após a conclusão do evento.  

• Garantias: Exigências de garantias para a qualidade e a pontualidade dos serviços.  

• Cancelamento e Penalidades: Condições para cancelamento e possíveis penalidades por 

não cumprimento do contrato.  

Esses termos têm como objetivo assegurar um evento bem-sucedido e a satisfação de todas as 

partes envolvidas.  

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre este Pedido de Proposta, favor entrar 

em contato com Pedro Ignácio no CISREC, através do e-mail compras@cisrec.mg.gov.br ou pelo 

telefone 31 3712-1541.   

  

Estamos disponíveis para fornecer todas as informações necessárias para facilitar a elaboração de 

propostas detalhadas e adequadas.  

  

 

Matozinhos, 08 de  julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC 
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ANEXO I – ITEM 5 

Prestação dos serviços de cenografia e estrutura para um evento inclui vários elementos decorativos e 

funcionais, organizados em diferentes categorias:  

1. Fechamentos e Backdrops:  

• Fechamento de entrada com backdrop: Um fechamento de 12 x 3,50 metros, disponível 

em duas versões: uma revestida em tecido e outra em lona impressa, esta última com um 

vão central para um painel de LED.  

• Fechamento em box revestido em tecido: Medindo 9 x 3,50 metros.  

• Fechamento em octanorme: Um grande fechamento de 40 metros de comprimento por 

2,20 metros de altura.  

2. Pórticos:  

• Pórtico geral: Composto por dois painéis verticais de 1,50 x 3,50 metros e um painel 

horizontal de 5,68 x 1,00 metro, revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de licitação: Dois painéis verticais de 1,00 x 3,50 metros e um horizontal de 3,00 

x 1,00 metro, também revestidos em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada do congresso: Inclui dois painéis de 1,50 x 5,00 metros e um horizontal 

de 7,65 x 1,50 metro, com revestimento em lona impressa na frente.  

• Pórtico de entrada no formato túnel, com cenografia comemorativa 30 ANOS 

3. Cenografia e Estrutura para Credenciamento:  

• Backdrop: Uma estrutura de 8,00 x 3,00 metros revestida em lona impressa.  

• Balcões e banquetas: Oito balcões de octanorme de 1,00 x 0,50 x 1,00 metro, adesivados 

na frente, e oito banquetas.  

• Unifilas: 30 unidades.  

4. Mobiliário e Estrutura Adicional:  

• Mesas e cadeiras: 26 mesas bancada em octanorme de 4,50 metros, 208 cadeiras New, 

140 cadeiras New, 300 cadeiras New.  

• Puffs: Três puffs de 1 metro de diâmetro e quatro de 0,50 metro de diâmetro, todos em 

verde e branco.  

• Balcões com testeira: Dez balcões com testeira de TS, adesivados no balcão e na testeira, 

acompanhados de dez banquetas.  

5. Painéis para Palcos:  
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• Painel de fundo para palco com vão para painel de LED: Um painel duplo com lona 

impressa, medindo 5,00 x 3,00 metros.  

• Backdrops para fotografia: Dois backdrops de 4,00 x 2,50 metros, um com letra caixa e 

fita de LED, e outro para programação.  

6. Outros Itens:  

• Passadeira azul: Cobertura de 350m².  

• Energia: Inclui o cabeamento necessário para a feira e eletricista de plantão.  

• Gerador 180 kva 

  

*Especificação mínima, devendo a empresa visitar o local e apresentar a proposta completa para 

estruturação de todo o evento.   
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ANEXO II – ITEM 7 

Prestação dos serviços de Buffet para um evento incluindo toda a estrutura necessária desde o preparo até 

a reposição, incluindo a mão de obra:  

 

Orçamento para evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 pessoas (sendo 

100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  

MENU 

Será montado um ponto fixo, contendo as seguintes variedades de salgados:  

Empadinha de frango  

Massa folhada com frango e requeijão  

Massa folhada com ameixa e bacon  

Rissole de milho  

Rissole de carne  

Bolinha de mussarela  

Bolinho de bacalhau  

Pastel assado de abacaxi com bacon  

Cajuzinho de lombo com castanha  

Coxinha de frango  

Bolos  

Pão de queijo  

Mini sanduíches naturais 

Almoço 

1º dia:  

Arroz branco, feijão tropeiro, saladas (com folhas e frutas), carne de panela e coxa e sobrecoxa de frango 

assada  

2º dia  

Massas com molho à bolonhesa, molho de frango com requeijão e molho branco, acompanhadas de saladas 

variadas e filé mignon ao molho madeira 
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Bebidas  

Será montado um ponto fixo, contendo:  

Sucos de abacaxi, uva, pêssego e caju  

Água mineral  

Refrigerantes: Coca Cola, Guaraná e Fanta (incluindo Zero)  

Sobremesas  

Pudim de leite condensado  

Pavê de coco  

Mousse de maracujá  

Doce de leite com queijo  

Serviços  

04 garçons  

01 cozinheira  

01 ajudante de cozinha  

01 coordenador 

 

Materiais como vasilhames, toalhas e demais necessários à execução do evento inclusos 

 

*Especificação mínima, para o evento a ser realizado em 13 e 14 de agosto de 2025, para um total de 200 

pessoas (sendo 100 por dia), no Centro de Convenções Risoleta Neves, em Vespasiano.  
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  Proc. Administrativo 11- 057/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/07/2025 às 13:05:17

 

DESPACHO PARA JUNTADA DE PARECER JURÍDICO

Processo
nº:

59/2025

Dispensa
nº:

19/2025

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do Calcário -
CISREC 

Assunto: Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC

Por meio do presente despacho, determino a juntada do parecer jurídico.

Na oportunidade, permaneço à disposição para prestar eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

Parecer_Juridico_processo_n_59_2025_dispensa_n_19_2025_Organizacao_e_Execucao_da_IV_FGS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 24/07/2025 13:05:57 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B688-8B1D-0CD7-3396 
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PARECER JURÍDICO 

 
 

Processo Administrativo n.º 59/2025  

Dispensa de Licitação n.º 19/2025 

Objeto: Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira 
de Gestão e Serviços do CISREC. 

 

I. Introdução 

O presente parecer jurídico tem como objetivo analisar a viabilidade legal da 
contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição brasileira sem fins 
lucrativos, com base no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a 
realização da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC, evento técnico-
institucional voltado à capacitação de servidores públicos, disseminação de boas 
práticas e fortalecimento da cooperação intermunicipal. 

A contratação pretendida está devidamente justificada por meio de Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), contendo descrição clara da necessidade, 
demonstração de vantagem técnica e econômica e análise da conformidade 
estatutária da entidade a ser contratada. 

A análise jurídica incidirá sobre a conformidade legal da dispensa de licitação, 
considerando a necessidade de aprimorar a transparência, fortalecer a imagem 
institucional e garantir que informações importantes cheguem de forma acessível 
e clara ao público. 

 

II. Fundamentação Legal 

A contratação direta por dispensa de licitação no âmbito do CISREC, com 
fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, deve observar os dispositivos 
específicos da lei aplicáveis à modalidade, em especial o art. 75, que prevê a 
dispensa de licitação para a contratação de bens e serviços de pequeno valor, e 
outros serviços essenciais cujo valor esteja dentro dos limites estabelecidos pela 
norma. 

Nos termos do art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

XIV - para contratação de associação de pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
por órgão ou entidade da Administração Pública, para a 
prestação de serviços, desde que o preço contratado seja 
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compatível com o praticado no mercado e os serviços 
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas 
com deficiência; [...] 

O Estudo Técnico Preliminar demonstra que a instituição a ser contratada atende 
a todos os requisitos legais para aplicação da referida hipótese de dispensa, a 
saber: 

• Finalidade estatutária compatível: apoio à promoção de atividades de 
ensino, extensão e desenvolvimento institucional; 
 

• Ausência de fins lucrativos: devidamente atestado por documentos 
institucionais; 
 

• Reputação ética e profissional inquestionável, com portfólio de eventos e 
atuação consolidada na área. 

Adicionalmente, a contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade das políticas públicas, em consonância com os 
artigos 5º, 11 e 40 da Lei nº 14.133/2021. 

Além disso, o art. 94 da mesma lei determina a obrigatoriedade de publicação 
dos atos de contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
prazo de até 10 dias úteis, o que será observado conforme o desenvolvimento 
do processo administrativo. 

 

III. Justificativa da Dispensa de Licitação 

A IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC insere-se como ação estratégica 
institucional, voltada à qualificação de servidores públicos, intercâmbio de boas 
práticas e valorização da atuação consorciada entre os 20 municípios 
integrantes. 

O evento prevê participação estimada de 5.000 pessoas, estrutura com cinco 
arenas simultâneas, estandes, sistema de credenciamento eletrônico, 
alimentação, tradução simultânea e suporte técnico completo e coordenação 
integral das atividades por entidade especializada. 

Foram avaliadas alternativas de execução direta e licitação convencional, sendo 
a contratação direta da entidade sem fins lucrativos considerada a mais 
adequada, ágil e vantajosa, conforme análise técnico-econômica do ETP. 

A ausência de parcelamento do objeto foi justificada com base na necessidade 
de integração logística e padronização da execução, conforme art. 40 da Lei nº 
14.133/2021. 
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IV. Requisitos para a Contratação Direta 

Nos termos do art. 72 da Lei n.º 14.133/2021, a contratação direta, por dispensa 
de licitação, deve ser instruída com os seguintes documentos, cuja observância 
é essencial para a validade do processo: 

1. Documento de formalização da demanda: O processo n.º 059/2025 
está devidamente formalizado com a demanda descrita no 
Memorando n.º 172/2025 e o respectivo Estudo Técnico Preliminar. 
 

2. Estudo Técnico Preliminar completo, contendo análise de alternativas, 
justificativa de escolha da solução, estimativa de valor e providências 
pré-contratuais; 
 

3. Demonstrativo da compatibilidade orçamentária, com reserva de 
recursos disponível no exercício vigente; 
 

4. Comprovação da qualificação jurídica, técnica e institucional da 
entidade contratada, por meio de documentação anexa; 
 

5. Qualificação do contratado: A qualificação do contratado também foi 
comprovada conforme documentos anexos no despacho 08 do 
processo n.º 059/2025. 

Todos esses requisitos estão integralmente atendidos, assegurando a 
conformidade com a legislação vigente. 

 

V. Princípios Norteadores da Administração Pública 

A contratação por dispensa de licitação deve observar os princípios que regem 
a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

A legalidade está sendo rigorosamente respeitada, uma vez que a contratação 
está fundamentada nos dispositivos legais da Lei n.º 14.133/2021.  

A impessoalidade e moralidade são garantidas pelo procedimento transparente, 
que assegura a igualdade de condições para todas as empresas que atendam 
aos requisitos estabelecidos.  

A publicidade será efetivada por meio da publicação no PNCP e no Portal da 
Transparência, em cumprimento às normas vigentes. 

O princípio da eficiência está no cerne desta contratação, pois visa garantir que 
a população tenha pleno conhecimento dos recursos que lhe pertencem por 
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direito, e, assegurar uma presença digital forte e bem gerida a fim de melhorar a 
relação entre os municípios consorciados e facilitar a troca de informações, 
promovendo uma atuação cada vez mais integrada. 

 

VI. Conclusão 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da contratação direta, com 
fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, de instituição 
brasileira sem fins lucrativos para organização e execução da IV Feira de Gestão 
e Serviços do CISREC. 

O processo administrativo está em conformidade com os requisitos legais e com 
os princípios da Administração Pública, sendo recomendada a formalização da 
contratação, com observância das providências indicadas no Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

 

• Recomendação 
Que se dê prosseguimento à contratação direta da instituição qualificada, 
mediante celebração de instrumento contratual e ampla divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

Matozinhos, 24 de julho de 2025. 

_____________________________ 

Izabela Felix Teixeira 

OAB/MG 238.947 

Procuradora Jurídica 
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  Proc. Administrativo 12- 057/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: PRES - Presidência 

Data:  29/07/2025 às 11:24:28

Setores (CC):

PRES, SECEX, GLIC

 

DESPACHO - PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO

À Presidência do CISREC

Processo nº 059/2025

Dispensa nº 019/2025

Interessado: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do Calcário - CISREC

Objeto: Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços do CISREC.

Por meio deste, em respeito ao comando disposto na Lei Federal 14.133/2021, venho solicitar a análise dos presentes autos e,
estando de acordo com regularidade do referido processo, e em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, solicito a homologação do referido processo licitatório, com vistas à formalização do contrato
(caso necesssário) e início das atividades previstas.

 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 29/07/2025 11:24:42 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5823-D5C0-6897-9136 
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  Proc. Administrativo 13- 057/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/07/2025 às 16:08:49

 

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

À Gerência de Licitações do CISREC

Processo nº 059/2025

Dispensa nº 019/2025

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão do

Calcário - CISREC

Objeto:
Contratação de instituição para organização e execução da IV Feira de Gestão e Serviços

do CISREC.

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo de Dispensa de
LIcitação nº 019/2025 e o ADJUDICO a Associação Cultural e Esportiva Arte Minas, inscrita no CNPJ de nº
05137463000113, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua contratação.

Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 31/07/2025 16:09:13 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 76F1-3814-6398-6E9B 
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  Proc. Administrativo 14- 057/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GCONT - Gerência de Contratos 

Data:  31/07/2025 às 16:19:08

Setores (CC):

GLIC, GCONT

 

Prezada Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio, 

Gentileza providenciar a publicação do despacho de homologação.

Prezada Rayanny Castro Dos Santos - GCONTe Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT

Gentileza proceder com a emissão do contrato, com a urgência que o objeto demanda.

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC
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  Proc. Administrativo 15- 057/2025

De: Francielly A. - GCONT-CONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/08/2025 às 15:07:54

 

Prezados, 

Informo que o contrato foi encaminhado para assinatura através do Ofício 435/2025 - Contrato 080/CISREC/2025 -
Organização e Execução Feira CISREC (Arte Minas)

_

Francielly Almeida 

CONTRATOS

Ofício 435/2025        134/156
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 Ofício 435/2025

De: Francielly A. - GCONT-CONT

Para: Arte Minas

Data:  04/08/2025 às 15:04:10

 

Prezados,

Encaminho para assinatura o Contrato 080/CISREC/2025 decorrente do Processo Administrativo de Licitação n.º
059/2025, instaurado na modalidade Dispensa de Licitação n.º 019/2025.

A assinatura do mesmo deve ser preferencialmente digital.

Caso não consiga assinar pela própria plataforma, e opte por assinar manualmente, favor responder este e-mail
informando.

Favor enviar 02 vias do termo aditivo para o endereço: Rua Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos – MG,
CEP: 35.720-000.

Enviar aos cuidados de Rayanny Castro ou Francielly, e gentileza envie o código de rastreio dos correios.

Rayanny Castro Dos Santos - GCONT, para acompanhamento.

_

Francielly Almeida 

CONTRATOS

Anexos:

CONTRATO_N_080_2025_DISPENSA_N_019_2025_ARTE_MINAS_ORGANIZACAO_E_EXECUCAO_DA_IV_FEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 04/08/2025 15:50:00 ICP-Brasil MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2559-2B78-28C5-CA79 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/CISREC/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO                                                         Nº 059/CISREC/2025 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO                               Nº 019/CISREC/2025 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE 

POLÍTICAS DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, pessoa jurídica de direito 

público, na forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o n° 01.272.081/0001-

41, com sede na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos-MG, CEP. 

35.720-000, neste ato representado seu Secretário Executivo, o Sr. Max Vinicius 

Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 089.791.516-08, doravante denominada 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS, 

inscrita o CNPJ de nº 05.137.463/0001-13, com sede a Rua Francisco Augusto Rocha, 

n°306, sala 101, Bairro Planalto, CEP: 31.720-260, Belo Horizonte - MG, neste ato 

representada pela Sr. Julio Jorge Toledo, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº MG-6.751.384, e CPF de nº 04.087.636-03, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 

devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 

decorrente do Processo Licitatório nº. 059/2025, modalidade Dispensa nº. 

019/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a 

produção da IV Feira De Gestão E Serviços do Cisrec, realizada pelo consórcio 

intermunicipal de saúde e de políticas de desenvolvimento da região do calcário. 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização – 
para garantir o conforto térmico adequado dos participantes e 
expositores durante todos os dias do evento 

R$ 18.000,00 

2 

Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para 
Palestras – incluindo rádios receptores, fones do tipo walkman, 
transmissores RF e mesa de som, assegurando acessibilidade 
linguística e inclusão 

R$ 9.840,00 

3 

Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código 
de Barras, com suporte de internet – com estrutura robusta para 
atendimento ágil e eficiente de público estimado em até 4 mil pessoas 
por dia 

R$ 42.000,00 

4 
Fornecimento de 4 mil crachás em PVC e cordões personalizados 
– visando a identificação adequada de todos os participantes, 
expositores e organizadores 

R$ 16.800,00 

5 
Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens 
Móveis, incluindo cenografia – conforme detalhamento constante 
no anexo recebido 

R$ 540.000,00 

6 

Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo para 5 auditórios – 
sendo dois com capacidade para 350 pessoas e três com capacidade 
de 60 a 80 pessoas, garantindo qualidade técnica para todas as 
apresentações 

R$ 197.400,00 

7 
Prestação de Serviço de Buffet – conforme as especificações 
técnicas e operacionais apresentadas no anexo 

R$ 26.500,00 

VALOR TOTAL R$ 850.540,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado em termo aditivo ou 

rescindido, a qualquer tempo, por convenção entre as partes, ou ainda, 

unilateralmente.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 850.540,00 (Oitocentos e 

cinquenta mil, quinhentos e quarenta reais), que serão pagos no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da efetiva liquidação da Nota Fiscal no sistema 
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informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 

conta de recursos orçamentários, sob as rubricas 03.01.02 04.122.0001.2003 

3.3.90.39 – Ficha nº 11 – Fonte 1.501.000.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

5.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.1.3. Para os serviços a serem prestados durante o evento, a 

contratada deve reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo máximo de 01 (uma) hora, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, a critério da Administração; 

5.1.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

5.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
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trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, 

aos Municípios consorciados ou a terceiros; 

5.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

5.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá;  

5.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

5.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

quando for o caso; 

5.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da prestação dos serviços; 

5.1.11. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

5.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

5.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

5.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 
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5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital 

e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2.3.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

5.2.4.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.2.5.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

na forma do contrato; 

5.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

6.1. O descumprimento do prazo de entrega e de outras condições 

estabelecidas no presente contrato sujeitarão a contratada as seguintes sanções: 

I - Multa de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso de entrega ou de 

descumprimento, podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 

atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do 

prazo previsto, a obrigação assumida. 

II - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa do serviço 

quando decorridos 30 dias de atraso. 
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III - Suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio/Administração Pública 

pelo prazo que for fixado, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado de no 

máximo 5 (cinco) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar, com publicação no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

V - A entrega dos produtos fora do prazo estipulado será considerada como 

recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos 

artigos nos artigos 137 a 139 da lei 14.133/2021.  

7.2.  O contrato poderá ser rescindido por inadimplência total ou por qualquer 

uma das cláusulas, elou ainda por acordo entre as partes, notificada a outra parte.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

8.1.1. Gestora do Contrato: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, Tel: (31)3712-1541;  

8.1.2. Fiscal do Contrato: Max Vinicius Reis Pereira, Secretário 

Executivo do CISREC – secretariaexecutiva@cisrec.mg.gov.br, Tel: (31)3712-1541. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Para fins de publicidade, o extrato do presente instrumento deverá ser 

divulgado no “Quadro de Avisos” e na “homepage” do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Escolhem as partes o foro da Comarca de Matozinhos/MG para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.  

10.2.  Por se tratar de locação com fim específico e para a administração 

pública, com dotação definida em orçamento ou lei específica, ficam abolidos os 

fiadores expressamente.  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.  

 

Matozinhos, 04 de agosto de 2025. 

 

_____________________________________________________________ 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 

– CISREC 

Max Vinicius Reis Pereira  

Contratante 

 

 

____________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS 

Sr. Julio Jorge Toledo 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 
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 Ofício 1- 435/2025

De: Francielly A. - GCONT-CONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/08/2025 às 09:10:53

 

Prezado MAX VINICIUS REIS PEREIRA - SECEX,

Segue contrato assinado pela empresa, gentileza proceder com a assinatura.

_

Francielly Almeida 

CONTRATOS

Anexos:

Cisrec2025_assinado.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 05/08/2025 11:46:16 ICP-Brasil MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Rayanny Castro Dos Santos 06/08/2025 15:05:15 1Doc RAYANNY CASTRO DOS SANTOS CPF 117.XXX.XXX-01

Thalles Ferreira da Silva 06/08/2025 22:48:33 1Doc THALLES FERREIRA DA SILVA CPF 123.XXX.XXX-03

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2AB9-AA36-AA55-3B6B 

        143/156



 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/CISREC/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO                                                         Nº 059/CISREC/2025 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO                               Nº 019/CISREC/2025 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE 

POLÍTICAS DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, pessoa jurídica de direito 

público, na forma de Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o n° 01.272.081/0001-

41, com sede na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos-MG, CEP. 

35.720-000, neste ato representado seu Secretário Executivo, o Sr. Max Vinicius 

Reis Pereira, inscrito no CPF de nº 089.791.516-08, doravante denominada 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS, 

inscrita o CNPJ de nº 05.137.463/0001-13, com sede a Rua Francisco Augusto Rocha, 

n°306, sala 101, Bairro Planalto, CEP: 31.720-260, Belo Horizonte - MG, neste ato 

representada pela Sr. Julio Jorge Toledo, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº MG-6.751.384, e CPF de nº 04.087.636-03, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 

devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 

decorrente do Processo Licitatório nº. 059/2025, modalidade Dispensa nº. 

019/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a 

produção da IV Feira De Gestão E Serviços do Cisrec, realizada pelo consórcio 

intermunicipal de saúde e de políticas de desenvolvimento da região do calcário. 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Fornecimento de Equipamentos e Serviços de Climatização – 
para garantir o conforto térmico adequado dos participantes e 
expositores durante todos os dias do evento 

R$ 18.000,00 

2 

Locação de Equipamentos de Tradução Simultânea para 
Palestras – incluindo rádios receptores, fones do tipo walkman, 
transmissores RF e mesa de som, assegurando acessibilidade 
linguística e inclusão 

R$ 9.840,00 

3 

Sistema de Credenciamento e Emissão de Etiquetas com Código 
de Barras, com suporte de internet – com estrutura robusta para 
atendimento ágil e eficiente de público estimado em até 4 mil pessoas 
por dia 

R$ 42.000,00 

4 
Fornecimento de 4 mil crachás em PVC e cordões personalizados 
– visando a identificação adequada de todos os participantes, 
expositores e organizadores 

R$ 16.800,00 

5 
Prestação de Serviços e Locação Especial de Estruturas e Bens 
Móveis, incluindo cenografia – conforme detalhamento constante 
no anexo recebido 

R$ 540.000,00 

6 

Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo para 5 auditórios – 
sendo dois com capacidade para 350 pessoas e três com capacidade 
de 60 a 80 pessoas, garantindo qualidade técnica para todas as 
apresentações 

R$ 197.400,00 

7 
Prestação de Serviço de Buffet – conforme as especificações 
técnicas e operacionais apresentadas no anexo 

R$ 26.500,00 

VALOR TOTAL R$ 850.540,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado em termo aditivo ou 

rescindido, a qualquer tempo, por convenção entre as partes, ou ainda, 

unilateralmente.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 850.540,00 (Oitocentos e 

cinquenta mil, quinhentos e quarenta reais), que serão pagos no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da efetiva liquidação da Nota Fiscal no sistema 

Proc. Administrativo 057/2025  |  Anexo: Cisrec2025_assinado.pdf (2/7)        145/156



 

informatizado do CISREC, de acordo com a(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidas e aprovadas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 

conta de recursos orçamentários, sob as rubricas 03.01.02 04.122.0001.2003 

3.3.90.39 – Ficha nº 11 – Fonte 1.501.000.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

5.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.1.3. Para os serviços a serem prestados durante o evento, a 

contratada deve reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo máximo de 01 (uma) hora, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, a critério da Administração; 

5.1.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

5.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
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trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, 

aos Municípios consorciados ou a terceiros; 

5.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

5.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá;  

5.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

5.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

quando for o caso; 

5.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da prestação dos serviços; 

5.1.11. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

5.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

5.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

5.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 
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5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital 

e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2.3.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

5.2.4.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.2.5.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

na forma do contrato; 

5.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

6.1. O descumprimento do prazo de entrega e de outras condições 

estabelecidas no presente contrato sujeitarão a contratada as seguintes sanções: 

I - Multa de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso de entrega ou de 

descumprimento, podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 

atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do 

prazo previsto, a obrigação assumida. 

II - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa do serviço 

quando decorridos 30 dias de atraso. 
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III - Suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio/Administração Pública 

pelo prazo que for fixado, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado de no 

máximo 5 (cinco) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar, com publicação no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

V - A entrega dos produtos fora do prazo estipulado será considerada como 

recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos 

artigos nos artigos 137 a 139 da lei 14.133/2021.  

7.2.  O contrato poderá ser rescindido por inadimplência total ou por qualquer 

uma das cláusulas, elou ainda por acordo entre as partes, notificada a outra parte.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

8.1.1. Gestora do Contrato: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, Tel: (31)3712-1541;  

8.1.2. Fiscal do Contrato: Max Vinicius Reis Pereira, Secretário 

Executivo do CISREC – secretariaexecutiva@cisrec.mg.gov.br, Tel: (31)3712-1541. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Para fins de publicidade, o extrato do presente instrumento deverá ser 

divulgado no “Quadro de Avisos” e na “homepage” do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Escolhem as partes o foro da Comarca de Matozinhos/MG para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.  

10.2.  Por se tratar de locação com fim específico e para a administração 

pública, com dotação definida em orçamento ou lei específica, ficam abolidos os 

fiadores expressamente.  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.  

 

Matozinhos, 04 de agosto de 2025. 

 

_____________________________________________________________ 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 

– CISREC 

Max Vinicius Reis Pereira  

Contratante 

 

 

____________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA ARTE MINAS 

Sr. Julio Jorge Toledo 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: _______________________               Nome: ________________________  

CPF: _________________________             CPF: _________________________ 
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 Ofício 2- 435/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/08/2025 às 10:56:00

 

Prezada Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi - GLIC-Apoio

Gentileza proceder com a publicaçao do contrato em tela. 

Cordialmente 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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 Ofício 3- 435/2025

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/09/2025 às 14:43:06

 

Prezados,

Segue, em anexo, o extrato de publicação do Contrato nº 080/2025, para as devidas providências.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_CONTRATO_N_080_2025_DISPENSA_N_019_2025_ARTE_MINAS_ORGANIZACAO_E_EXECUCAO_DA_IV_FEIRA.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 080/2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 080/2025
Processo Licitatório Nº 059/2025
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
 
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO CALCÁRIO - CISREC
CNPJ nº 01.272.081/0001-41
 
Contratada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA
ARTE MINAS
CNPJ nº 05.137.463/0001-13
 
Objeto: Constitui objeto deste contrato a contratação de
empresa para a produção da IV Feira De Gestão E Serviços do
Cisrec, realizada pelo consórcio intermunicipal de saúde e de
políticas de desenvolvimento da região do calcário
 
Valor do Contrato: R$ R$ 850.540,00 (Oitocentos e
cinquenta mil, quinhentos e quarenta reais)
 
Data de assinatura: 05/08/2025
Vigência: 02 (dois) meses

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:D1248CD0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 22/08/2025. Edição 4091
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 16- 057/2025

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 10:33:31

 

Prezados,

Segue, em anexo, o extrato de publicação da homologação do processo , para ciência.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_HOMOLOGACAO.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

Processo nº 059/2025

Dispensa nº 019/2025

Interessado: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Regão

do Calcário - CISREC

Objeto: Contratação de instituição paraorganizaçãoe execução da IV Feira de Gestão e

Serviços do CISREC.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº059/2025

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO
À Gerência de Licitações do CISREC

 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO o processo de Dispensa de LIcitação nº 019/2025 e o
ADJUDICO a Associação Cultural e Esportiva Arte Minas, inscrita no
CNPJ de nº 05137463000113, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo
ato, a sua contratação.
 
Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.
 
JOCIMAR CESAR BRANDÃO
Presidente do CISREC

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:E61E37D8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 01/08/2025. Edição 4076
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 17- 057/2025

De: Rayanny S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  22/08/2025 às 11:51:51

 

Prezada Bruna Luiza Figueiredo - CONTROLE,

Segue para ciencia

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos
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